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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA
COMISSÃO DE DIREITO DESPORTIVO
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO
EXERCÍCIO DE 2023, REALIZADA EM
02/05/2023.

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (02/05/2023), às dezessete
horas (17h), na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB/GO, sendo a reunião
transmitida simultaneamente via aplicativo zoom vídeo communications, foi instalada a 4ª
Reunião Ordinária da Comissão de Direito Desportivo da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2023, sob a Presidência do Dr. Paulo Henrique
Silva Pinheiro. Estiveram Presentes e justificaram ausência os membros: conforme
lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA. Verificado
a existência de quórum, o Presidente da CDD declarou aberta a reunião. 2. LEITURA,
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3.
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Nenhum; 4. ORDEM DO DIA. Após a
abertura da reunião (19:00 h) o Presidente da CDD passou a palavra a toda a Diretoria da
CDD para que estes se apresentassem aos presentes e aos integrantes que participam de
forma tele presencial, deste modo, após a apresentação de toda a Diretoria, às 19:10 foi
cedida a palavra ao Vice-Presidente da CDD, Dr. Marcelo Borges que apresentou o
curriculum da palestrante Dra. Fernanda Soares que falou sobre o tema “LGPD no esporte
brasileiro”. A advogada discorreu sobre a Coleta de dados pessoais de saúde de atletas
(Conceito de dado pessoal e dado pessoal sensível; Bases legais para o tratamento de
dados pessoais; Dados pessoais de crianças e adolescentes), Coleta de dados biométricos
para acesso aos estádios (Dado pessoal sensível, Base legal e Princípios) e
Responsabilidade dos agentes de tratamento dos referidos dados (Responsabilidade
solidária, Responsabilidade Subjetiva ou Objetiva? e Responsabilidade Proativa). Por fim,
ressaltou que a importância da aplicação da LGPD ao desporto e o nicho de mercado de
trabalho que o tem trás para a advocacia. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com
julgamento iniciado: Nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: Nenhum. 4.4.
Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1 Conhecimento: 4.4.1.1 Processo nº:
nenhum; 4.4.2. Julgamento: Nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: Às
20:50 foi cedida a palavra à Dra. Juliane Bernardes que informou da realização de
Julgamento do processo de ofensas racistas ocorrido no desporto escolar jogos estudantis
do Estado de Goiás. Às 20:55 foi cedida a palavra à Dra. Letícia Barbosa que informou a
finalização dos 03 (três) processos da Comissão Julgadora da Copa Interbairros e da
SEDUC-fase Aparecida de Goiânia com participação efetiva dos atletas e do aprendizado
adquirido para o próximo ano. 6. ENCERRAMENTO. Antes do encerramento o
Presidente da Comissão de Direito Desportivo, Dr. Paulo Henrique Silva Pinheiro,
comunicou a todos sobre a realização do evento do evento presencial: Roda de Bate-Papo
– O Direito Desportivo e a Imprensa, que ocorrerá no dia 31 de maio, às 18h30, na
Subseção de Aparecida de Goiânia/GO. Às 20:58, declarou encerrada a reunião. Nada
mais havendo para ser relatado, eu, Gustavo Alves de Oliveira, Secretário-Geral da
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Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo
Presidente da Comissão.

Paulo Henrique Silva Pinheiro
Presidente da Comissão de Direito Desportivo

Gustavo Alves de Oliveira
Secretário-Geral da Comissão de Direito Desportivo
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